
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
RIFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 

GABINETE DO PREFE1TO 
cppI 

DECRETO N o  1478 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no usa de suas atribuiçöes 
legais, 

DECRETA: 

ARTIGO 10 - Será considerado Tonto Facultativo" nas reparticöes municipais 
o dia 19 de junho do corrente, em comemoraçâo ao dia de "Corpus Christi". 

ARTIGO 21  - Será considerado, tambérn, Tonto Facultativo" o dia seguinte, 
20 de junho (sexta-feira). 

ARTIGO 31  - 0 horário de funcionamento nas reparticOes municipais nos dias 
23, 24, 25, 26, 27 e 30 de junho será de 11 as 18 horas, corn 1 (uma) hora a mais de 
funcionamento, a titulo de cornpensaçâo do dia 20 de junho. 

ARTIGO 40 - 0 Tonto Facultativo" de que trata a presente Decreto não 
atingirá a pessoal dos servicos de manutencão e urbano, executados mediante 
escalas de servico. 

ARTIGO 50 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicacão, 
revogadas as disposiçoes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 16 DE JUNHO DE 2003 
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